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INDICAÇÃO                                               Parintins-AM, 09 de setembro de 2024. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA  

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa no sentido de solicitar da Prefeitura Municipal de Parintins para inclusão 

do município de Parintins na Estratégia de Suplementação da Alimentação Infantil na 

Atenção Primária à Saúde - NutriSUS, e dá outras providências.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 

 

O NutriSUS – é uma Estratégia de fortificação da alimentação infantil com 

micronutrientes em pó do Ministério da Saúde, em 2021 essa estratégia entrou em 

uma nova fase, que prevê a implementação por meio das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) da Atenção Primária à Saúde (APS), e não mais por meio de creches públicas 

e conveniadas, como realizado de 2014 a 2019.  

 A fortificação tem como objetivo potencializar o pleno desenvolvimento infantil, 

a prevenção e o controle da anemia e outras carências nutricionais por meio da 

suplementação com micronutrientes em pó (15 vitaminas e minerais). A ação consiste 

na adição direta da mistura de vitaminas e minerais em pó em uma das refeições 

oferecidas para as crianças diariamente. A estratégia é tão efetiva quanto a 

suplementação com ferro na prevenção da anemia, no entanto, apresenta melhor 

aceitação em função dos reduzidos efeitos colaterais quando comparado à 

administração de suplemento de ferro isolado. 

 O Ministério da Saúde orienta que a dispensação dos sachês de 

micronutrientes seja realizada durante as consultas de puericultura, a fim de otimizar 

o processo de operacionalização, bem como aproveitar o momento propício para 

potencializar o cuidado integral da saúde da criança. 
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 A faixa etária das crianças beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF) foi 

reduzida para 06 a 24 meses de idade. O ajuste foi necessário, pois os novos dados 

nacionais disponíveis no Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição Infantil (Enani), 

financiado pelo Ministério da Saúde, mostram que a anemia é mais prevalente nesta 

faixa etária e em populações de maior vulnerabilidade devido às dificuldades no 

acesso à alimentação saudável, situação agravada pela pandemia de covid-19. 

 Diante disso fazemos indicação a Prefeitura Municipal de Parintins para 

inclusão do município de Parintins na Estratégia de Suplementação da Alimentação 

Infantil na Atenção Primária à Saúde - NutriSUS, onde esperamos contar com apoio 

dos nobres pares para a nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

MÁRCIA BARANDA 

Vereadora do União Brasil 
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